
PROCESSO N° 434/2008                      PROTOCOLO N.º 9.406.264-0

PARECER N.º 584/08       APROVADO EM 05/09/2008

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: COLÉGIO ESTADUAL ANTONIO LACERDA BRAGA – ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL 

MUNICÍPIO: GOIOERÊ

ASSUNTO: Pedido de Renovação do Credenciamento da Instituição para oferta 
de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATOR: EDMILSON LENARDÃO

I – RELATÓRIO

1  -  Pelo  Ofício  nº  1971/2008–GS/SEED,  a  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho,  o  expediente  acima  de 
interesse  do  Colégio  Estadual  Antonio  Lacerda  Braga  –  Ensino  Fundamental, 
Médio e Profissional,  do Município de Goioerê, que por sua Direção solicita a 
Renovação do Credenciamento da Instituição para oferta de Cursos de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio.

2 – Da Instituição de Ensino

O Colégio Estadual Antonio Lacerda Braga está localizado à 
Rua  Doutor  Rosalvo  Galvão  de  Melo  Leitão,  nº  1135,  Jardim  Curitiba  do 
Município de Goioerê, tem como Entidade Mantenedora o Governo do Estado do 
Paraná.

Com base no Parecer nº 1079/2002-CEE/PR, e Resolução nº 
277/2003  de  18/02/03,  a  instituição  de  ensino  foi  credenciada  para  oferta  de 
Educação Profissional de nível médio, face à autorização do Curso Técnico em 
Informática.

3 - Corpo Técnico Administrativo

NOME FORMAÇÃO Função
Dirce Dal Secco – Licenciatura em Pedagogia

– Estudos Sociais
– Especialização em História: 

Formação do Estado 
Brasileiro

– Direção

Aurineide Aparecida Vinagre de 
Lima Iranzo

– Licenciatura do Programa 
Especial de Capacitação 
para Docencia dos anos 
Iniciais do Ensino 
Fundamental e da Educação 
Infantil

– Secretária
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4 – Equipe Pedagógica 

NOME FORMAÇÃO Função
José Ricardo Matiussi – Tecnólogo em Processamento 

de Dados
– Coordenação de Curso

5 - Cursos Autorizados

CURSOS AUTORIZAÇÃO/RESOLUÇÃO  RECONHECIMENTO/RES.
Ensino Fundamental Res. nº 4246/83 Res. nº 217/07
Ensino Médio Res.nº 4668/084 Res. nº 6081/06
Técnico em Informática - 
Integrado

Res. nº 716/06 -

Técnico em Informática - 
Subseqüente

Res. nº 1009/06 -

Quanto aos recursos materiais e ambientais estão descritos 
às folhas 66 a 78. 

6 – Relatório de Auto Avaliação da Instituição

“RECURSOS HUMANOS;

O Colégio Estadual Antonio Lacerda Braga conta com profissionais que 
atuam na área de educação tendo um profundo conhecimento e estudo 
constante sempre na busca do entendimento humano. É extremamente 
importante este entendimento aprofundado do ser humano porque tem em 
seus educandos todas as classes sociais,  portanto,  é fundamental  que 
todos sejam tratados com igualdade respeitando as suas diferenças.
Os  demais  profissionais  da  Educação  também  estão  envolvidos  no 
processo uma vez que a escola vai além do que repassar conteúdos. Ela 
contribui  para  a  formação  do  ser  humano  como  cidadão  ativo  e 
participativo da sociedade.
O colégio  conta com 30 horas de laboratorista  para os laboratórios de 
informática. Estes profissionais estão a disposição de professores, alunos, 
pedagogos  e  demais  profissionais  da  educação  no  que  se  refere  a 
informática, desde a preparação das aulas até no auxílio de alguma aula 
prática.
Ainda  o  Colégio  conta  com  10  horas  de  laboratório  destinada  ao 
laboratório de ciências. Este profissional é capacitado para a função e fica 
à disposição para atender e auxiliar os professores em suas aulas práticas 
em laboratório ou em sala de aula.
A Biblioteca com profissional altamente qualificado para a prática de suas 
funções  estando  sempre  à  disposição  no  que  se  refere  ao  processo 
educativo do Estabelecimento de Ensino.
Os  demais  servidores  da  Educação  também  são  qualificados  para 
ocuparem suas funções.

QUANTIDADE  E  QUALIDADE  DOS  RECURSOS  MATERIAIS  E 
TECNOLÓGICOS DISPONÍVEIS;

Os   recursos   materiais  existentes  no  Colégio  Antonio  Lacerda  Braga 
é
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suficiente  e  com  boa  qualidade  para  os  professores  prepararem suas 
aulas  sejam  elas  práticas  ou  teóricas.  A  Biblioteca  possui  um  acervo 
atualizado  contando  com  equipe  pessoal  qualificado  para  atender  a 
demanda de alunos e professores.
Atualmente o Colégio conta com 3 laboratórios de informática, sendo um 
destinado as aulas de hardware com (12) doze máquinas, um do Paraná 
Digital contendo 20 (vinte) máquinas e um do Proinfo contendo 10 (dez) 
máquinas.
A área administrativa (secretária) conta com 03 (três) computadores e 3 
impressoras,  sendo  que  estes  atendem  ao  trabalho  dos  profissionais 
envolvidos.
Na  área  administrativa  também  estão  instalados  4  computadores  do 
Paraná digital e uma impressora que ficam a disposição de professores e 
demais profissionais da educação das área administrativa, pedagógica ou 
docente.
A área pedagógica conta com um computador e uma impressora para a 
realização da prática laborativa dos profissionais envolvidos.
Os docentes contam um computador na sala dos professores a disposição 
dos professores. No entanto todos os computadores dos laboratórios de 
informática ficam a disposição dos professores.
O Colégio possui à disposição dos professores rádios, Tvs, retro-projetor, 
DVDs para que o educador possa preparar bem suas aulas.
Enfim,  o  Colégio  está  equipado com recursos materiais  e  tecnológicos 
para que o processo educacional aconteça sem transtornos ou prejuízos 
para os educandos.

QUALIDADE  DOS  RECURSOS  DIDÁTICOS  E  METODOLÓGICOS 
DISPONÍVEIS, ESPECIALMENTE: MATERIAL ESCRITO E RECURSOS 
POSTOS À DISPOSIÇÃO DOS ALUNOS;

O Colégio conta com um vasto acervo bibliográfico atualizado, além dos 
equipamentos  de  informática,  postos  à  disposição  dos  alunos  nos 
laboratórios de informática.

FORMAS DE PLANEJAMENTO COLETIVO DO TRABALHO DISCENTE 
E SUA RELAÇÃO COM AS METODOLOGIAS ADOTADAS.

O  trabalho  coletivo  discente  é  realizado  através  das  atividades 
desenvolvidas em sala de aula, em atividades físicas (através da prática 
de Educação Física e jogos escolares).
As  atividades  intelectuais  são  desenvolvidas  coletivamente  através  da 
ART CALB e FECICALB.
Interação  entre  professores,  alunos  e  comunidade  escolar  através  de 
eventos informativos (Feira das Profissões).

EXECUÇÃO DO PLANO DE CAPACITAÇÃO DOCENTE

(...)
Os professores têm participado de feiras em outras cidades, juntamente 
com os alunos oferecendo aos alunos a oportunidade de conhecerem e 
participarem de eventos onde os educandos possam ampliar sua área de 
conhecimento e descobrirem coisas novas e o que há de mais moderno. 
Um dos objetivos além do conhecimento específico e mostrar ao aluno 
que o mundo da informática é muito rápido. Nunca se está pronto, por 
isso,  a  necessidade  de  se  construir  conhecimentos  e  não  decorar 
conceitos. Estes eventos têm sido de grande valia para os docentes, pois, 
contribuem  para  que  os  professores  estejam  atualizados  da  melhor 
maneira  possível  frente  aos  avanços  tecnológicos  do  mundo  da 
informática.
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Periodicamente coordenador de curso, equipe pedagógica se reúnem com 
professores  para  repassar  e  discutir  o  que  acontece  nos  encontros  e 
seminários.
Coordenador,  equipe  pedagógica,  Direção  e  professores  reúnem-se 
freqüentemente para discutir  e avaliar o processo ensino-aprendizagem 
dos educandos, fazendo uma análise crítica do desenvolvimento de suas 
aulas com a finalidade de estar buscando novas formas de trabalhar e 
cada  um  argumentando  como  trabalha,  tendo  por  fim  a  troca  de 
experiências.”

RELATÓRIO DE AUTO-AVALIAÇÃO DO CURSO;
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7 – Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
n.º 16/08 de 15/04/08 do NRE de Goioerê, integrada pelos Técnicos Pedagógicos 
do NRE Adelaide G. Ramos, com Licenciatura em Pedagogia, Aurelice Ruiz de 
Oliveira, com Licenciatura em  Ciências, Rosa Setuko Inoue, com Licenciatura em 
Ciências  e  o  Perito  Fernando  M.  V.  dos  Santos,  Bacharel  em  Sistemas  de 
Informação, emitiu o Laudo Técnico favorável à Renovação do Credenciamento 
da Instituição para oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio, conforme o estabelecido na Deliberação nº 09/06-CEE/PR.

O relatório de Avaliação do Curso Profissional apresenta as 
seguintes informações:

“recursos humanos;
Os  Recursos  Humanos  são  todos  habilitados,  conforme  verificação 
efetuada na pasta de documentação dos professores.

quantidade e qualidade dos recursos materiais e tecnológicos disponíveis;
Possuem  dois  laboratórios  de  informática,  sendo  um  com  10 
computadores e outro com 20 computadores e também uma impressora, 
que atendem corretamente os alunos. O laboratório oficina é bem mais 
amplo  e  fica  ao  lado  da  biblioteca.  Na  parte  administrativa  há  três 
computadores. Possuem também TV, retro-projetor, rádios.
(...)

síntese  dos  resultados  alcançados  em  cada  curso  ofertado  durante  o 
período de credenciamento:
Os  cursos  Técnicos  em  Informática  apresentam  evasão  e  a  equipe 
pedagógica e a direção procuram os alunos para retornarem ao curso. 
Alguns  retornam  e  outros  justificam  que  mudaram  de  curso  quando 
ofertado na forma integrado por sentirem dificuldades em conciliar trabalho 
e estudo, na forma subseqüente a evasão quando detectada é justificada 
pelo ingresso no curso superior.”

Relatório da Comissão de Verificação

“O Colégio Estadual Antonio Lacerda Braga – Ensino Fundamental, Médio 
e Profissional, possui no curso Técnico em Informática:
– Integrada: 419 alunos matriculados, 175 aprovados e 36 desistentes.
– Subseqüente:  954  alunos  matriculados,  605  aprovados  e  150 

desistentes.
Constatamos  salas  de  aula  necessária  para  comportar  os  alunos, 
biblioteca,  dois  laboratórios  de  informática,  um  laboratório-oficina,  um 
auditório, pátio coberto com palco para apresentações e palestras, uma 
quadra de esportes coberta e uma quadra descoberta, sala de direção, 
secretaria, sala de atendimento pedagógico, instalações sanitárias, local 
bem  iluminado,  docente  qualificado  para  atuarem  na  Base  Nacional 
Comum e Formação Específica.
Na parte pedagógica e na coordenação dos cursos técnicos, contam com 
pessoal habilitados, que possuem formação para estarem atuando junto 
aos  professores  para  darem  suporte  pedagógico.  Possui  também  um 
professor  que  atua  no  Laboratório  de  Informática  dando  assistência  e 
manutenção nos computadores.

LB 10



PROCESSO N° 434/2008

Os  recursos  materiais  que  o  Estabelecimento  possui  favorecem  as 
metodologias diversificadas para a prática docente.
Isto posto, somos de Parecer Favorável a Renovação do Credenciamento, 
e encaminhamos o Processo à SEED para as devidas providências.”

Relatório do Perito

Ao visitar o Colégio Estadual Antonio Lacerda Braga junto com a equipe 
do  NRE responsáveis  pelo  Setor  de Educação  e Trabalho  e  Setor  de 
Estrutura  e  Funcionamento,  constatei  que  o  Colégio  possui  salas 
espaçosas para Laboratórios de Informática do Paraná digital e Proinfo e 
um Laboratório com computadores mais antigos que são utilizados pelos 
alunos manusearem e conhecerem os seus componentes e a função dos 
mesmos.
A biblioteca tem um número pequeno de bibliografia  específica,  porém 
existem periódicos atualizados para pesquisa dos alunos.
Os professores são todos habilitados.
Após  a  análise  realizada,  sou  de  Parecer  Favorável  à  renovação  do 
Credenciamento  para  a  oferta  da  Educação  Profissional,  embora 
necessite de investimentos para estar atendendo a inovações do mercado.

II – VOTO DO RELATOR

Considerando o exposto e o Parecer n.º 1599/08-CEF/SEED, 
somos pela Renovação do Credenciamento do Colégio Estadual Antonio Lacerda 
Braga, do Município de Goioerê, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, 
para oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, a partir 
de 2007, pelo prazo de cinco anos, conforme o estabelecido no parágrafo único 
do Art. 34, da Deliberação n.º 09/06-CEE/PR.

Encaminhe-se:

a) o presente Parecer a Secretaria de Estado da Educação 
para expedição do ato de renovação do credenciamento;

b)  o  presente  processo  ao  Estabelecimento  de  Ensino,  ao 
qual caberá a responsabilidade da guarda do mesmo, para constituir  acervo e 
fonte de informação.

É o Parecer.
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CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

                               Curitiba, 03 de setembro de 2008.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 05 de setembro de 2008.
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